
LEI N! 322/94 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNf 
CIPAL DOAR CR$. 200 .000,00 {DU
ZENTOS Mil. CHUZElROS RJ:.AIS), F,: 

DÁ OUTRAS PHOVIO~NCIAS . 

O Prefeito Municipal de Pedro Canário, faço saber 
que a câmara Municipal decretou e eu sanciono a seguinte Lei, 

Art . ll! - Fica o Chefe do Poder Executivo Munici 
pal autor.lzado a doar Cll$. 200.000 ,00 {Duzentos m'll cruzeiros re

ais), para o menor Cleber Araújo da Silva. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A quantia a que se refere o "C_!! 

put" deste artigo sera para custear wn exame de Tomografia Compu . 

tadorizada. 

Art: 21 - O recurso para a real.lzação da despesa 

correra a conta do Orçamento vigente. 

Art . 3e - Esta Lei entrará cm v.lgor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Cabinte do Prefeito Municipal de Pedro Canário, E! 
tado do Espírito Santo, em 06 de Junho de 1994. 
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